
diário oficial Nº 35.074   39Quarta-feira, 10 DE AGOSTO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.648 de 21 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2016/498081.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, KiaNia NaZarE 
dE SoUZa TUMa, mat. nº 2010020/1, no cargo de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Estado 
do Pará - fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.444,29 (três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e vinte e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 70,6210% (7.733 dias de 10.950 dias) sobre o valor do salário de contri-
buição (r$ 4.877,15), conforme disposto no art. 1º, §5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, §5º, do 

anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022.
Total de Proventos 

  3.444,29
  3.444,29

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836761
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.674 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2016/165320.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, §1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, arti-
gos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, al-
dEMira Maria ViEira dE SoUZa, mat. nº 57191331/1, no cargo/função 
de Enfermeiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$4.435,64 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta 
e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos integrais do último salário de contribuição (r$4.435,64), conforme disposto no art. 1º, § 
5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do anexo ii da PorTaria Nº 1.467/2022.

Total de Proventos

  4.435,64
4.435,64

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836763
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.216 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/642051.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; ofício n° 
541/2012 - SaGE/SEdUc; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
roSEaNE JUSTiNo BarBoSa coUTiNHo, mat. nº 5320186/3, no cargo 
de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.350,82 (doze mil, trezentos e cinquenta reais 
e oitenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar –

Gd-2 – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal cV
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  4.001,88
447,06

3.201,50
304,23
432,03
327,01

  3.637,11
 12.350,82

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836764
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.672 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/1105941.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os ar-
tigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela 
lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e 
iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar 
nº 125/2019; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, alda dE faTiMa GUTParaKiS 
dE MiraNda, mat. nº 5141559/1, na função de Economista, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.087,22 (sete mil, oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de orçamento e custo – daS 
3- 100%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
Subtotal

redutor lc nº 125/2019
 Total de Proventos

2.053,54
1.642,83
2.370,51
  3.033,44
9.100,32
2.013,10
7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836883
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.417 de 12 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2017/288522.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, lUiZ carloS liMa BorGES JUNior, 
mat. nº 57191649/1, no cargo de assistente administrativo, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de cultura - SEcUlT, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 40.2975%, que equivale a 5.148 dias de 12.775 dias sobre o último salário 
de contribuição, na forma do art. 1º, § 5º, da lei nº 10.887/2004 c/c art. 10, § 5º, do anexo ii da 

PorTaria Nº 1.467/2022 (r$1.633,63)
658,31

 diferença complementar (Súmulas Vinculantes nº 15 e 16) 553,69
 Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 836884
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.579 de 19 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/548822.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


